
c(INTB ATO N.087/

Pelo preserúe Termo de C,ontrato. regido pela Lei Federal n.'
14.L33121 e alterações posteriores, que enEe si celebram a

PRtr§EITURÀ MTJNICIPÂL DE CAPELA DO ALTO
ALEGRE, pessoa jurídica de direito público intemo, CNPJ
sob o n' 13.897.11l/0001-94, corn sede na Rua Lindawa
Sapucaia Costa, n' 116 - Centro, Capela do Alto Alegre,
Bahia, neste ato representado pelo, Sr. LuÍs R«lmeu
Oliveira Mascarenhas, Prefeito Municipal, doravante
denominado COh{TRATANTE, e, do outro, a emrpssa
PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGT]ROS
GERÀIS, inscrito no CNPJ sob o n" 61.198.16410001-60,
Residente à Avenida Rio Branco, no [489, Bairro: Campos
Elíseos, São Paulo - SP, denominando-se a partir rJe agora
CONTRATADO. Resolvem firmar o presente Termo de

Contrato, corn base na Dispensa de Licitação llo
05212t75, regido no que couber pela Lei Federal no

14.133121 e alterações subsequentes, e pelas cláusulas e

condições abaixo estabelecidas :

CTÁUSULA PRIMEIRÂ - I}O ORIETO

Constifui o objeto do presente contrato a Contratação de seguro prra os veículos:
VOLKSWAGEN - Nova Saveiro Trendline 1,6 lóV Flex, FIAT - Strada Working Hard 1.4

8V Flex, VOLKSWAGEN - Novo Gol City 1.6 Total Flez GVI, CHIYROLET - SPIN LT 1.8
8V EconoÍIex Âut., YAMAHA-XTZ 150 Crosser Z F1ex, da frota Municipal de Capela do
Alto Alegre, conforme disposições estabelecidas nâ Dispensa de Licitação n' {t5212Í125,

autorização corúida nos Processo Administrativo de no 09An02[ que independente de transcrição
integram o presente contrato, e Anexo Unico deste instrumento contratual.

CLÁU§ULA §EGUNDA -REGIMT DE r:mcuÇÃo

O presente contrato teni o regime de execução empreitada por preço global

CLÁU§ULA TERCEIRA . I}o INSTRUMENTo VINCULATÓruo

O presente confato está vinculado ao Processo Adrninistrativo n" 090/2025, Dispensa de
Licitação no A5212A25, e proposta comercial apresentada pela COI§TRATADA, que
independente de transcrição integram este instrumento contratual.

cLÁusuLA qUARTA-vÀLoR E coNDIÇôes DE pÀcAMENTo.

Pela perfeira execução dos serviços, objeto deste conhato e obdecidas as demais condições
estipuladas neste instrumento, a CONTRATANTE pagaú à CONTRATADA o valor global é

de R$ 8.114143 (oito mil cento e quatorze resis e quarenta e três centavos), sendo este
demoninado o valor contratual.

§ 1". A CONTRATADA emitirá e apresentani Nota FiscallFaura de acordo com os seruiços
prestados, devendo a mesma ser devolvida à CONTRÂTADA, em caso de erro.

§ 2". O pagamento fica condicionado à comprovação de que a CONTRATADA encontra-se
adimplente com a regularidade fiscal, devendo ser compÍovada mediante:
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a) Certidão Conjunta de Débitos relativos aos Tributos Fedsrais e á Divida Ativa da União,
expedida pela Secretaria da Receita Federal (Lei Federal no 8.212191e 14.333/21);

b) Certificado de Regularidade do FGTS, fornecido pela Caixa Econômica Federal, dentro do
seu prazo de validade (Lei Federal n' 8.03611990 e 14.333/21);

c) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, dentro do seu prazo de validade (Lei Federal n"
n.44a?Al I e 14.33 3t21);

d) Certidão Negativa de débitos, emitida pela Secretaria de Tributação do Estado, no qual se

localiza a sede da licitants., ou outro documento que o substitua legalmente.
e) Certidão Negativa de Débito para com a Fazenda Municipal, da sede da licitante ou

domicilio, denso do seu prazo de validade;

CLÁUSULA QUINTA -DO REAJU§TE

Mediante exprosso pedido da COI\ITRÂTADA, o presente contrato poderá ter seus preços
reajustados pelo IPCA - Índice de Preços ao Consunridor Amplo, divulgado pelo IBGE na clata

base do termo de Reajuste, observado o hanscurso de 1 (um) ano enke a data de assinatura do
contrato e do pedido pleiteado.

§ I '. Deveni a CONTRATANTE verificar se assiste direito a CONTRATADA e elaborar Termo rJe

Reajuste Contratual deÍinindo o percsnfual de reajuste s novo valor do çontato, em período
máximo de 30 dias contados a partir do recebirnento do pleito.

clÁu§rrlÀ §LxrÂ * R§TENÇÃo rruryrÁnm

Sobre o valor da Prestação de serviços/produtos fomecidos objeto deste contrato, o
COI"{TRATANTE deverá realizar a Retenção do Imposto de Rerrda conforme percartuais
estabeleciclos no flnexo I da Instruçâo Normativa Rf'R no 1234, de I I de Janeiro de 2011 e Decreto
Municipal no 084 de 24 de Julho de 2ü23, sob pena de ficar configurada renúncia de receita nos
termos da Lei ConnpleirrrÍtar l0li00.
§ I ". A CONTRATÂDA deverá destacar na Nota F'iscal o percenfiral e valor do Imposto de Renda
sobre o valor total da Prestação de Senriços,Erodutos Fornecidos, sob pena sofrer retenção
conforme apuração real izada pela C ONTRÂTANTE"
§ 2'. Caso a CONTRÂTADA seja isenta da Retenção de knpasta de Renda, deverá encaminhar em
conjunto coÍn a Nota Fiscal emitida as declarações constantes nos anexos [, II ou III do Decreto
Municipal n" 084/2023, ou cópia de Consulta ao Simples Nacional, pffâ fins de comprovação da

Isenção pretendida."

cr,Áu§utÂ §ÉTrMÂ *Ilo§ §EnvrÇos

Os Seviços deverão ser prestados em conformidade com as condições contidas no Processo Ad,m.

n" 090/2025 e proposta comercial apresentada pela CONTRATADA, que originou este contrato.
Os Serviços serão prestados no Município de Capeta do Alto Alegre e fiscalizado por servid.or
responsável designado pela unidade administrativa equivalente da unidade solicítante, o qual
procederá à conÍbrência dos senriços.

§ 10. A prestação do objeto aqui registrado só se dará após adotados, pelo Mrxricípio, todos os

procedimentos previstos no art. 140, inciso II, da Lei n." 14.13312L.
Em caso de divergência entre a OS e a Nota Fiscal/Fatura ou entre o objeto efetivamente prestados,
o Fornecedor seni notificado imediatamente, para adoção das providências cabíveis.
O prazo para prestação dos serviços será imediato, contados a partir da assinatura do termo de
contrato.
O prazo estabelecido no item 4.4 poderá ser proÍrogado, quando solicitado pelo Fornecedor e desde
que ocorra motivo justif,rcado, comprovado e aceito pela Administraçào.
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cLÁusuLA orravrÂ - DA DorÂÇÃo onçamnrrÁRrA

Âs despesas d.ecorentes deste confato, correrão por conta da seguinte dotação fixada na Lei
Anual:

CT,ÁUSUTA NONA * t}A§ GÂRANTIÀS E)ilGIDÁS

P;ra este contrato não foram exigidas garantias.

Cr-.Áusura Pf cmea ; oBRIGÂÇÔ§§ DÁs FÂRTEs

I - Constitui obrig*çãc dr COIIITRATAIITE:
a) Prestar as inform*ções e os esclarecimentos que venham a ser soticitados pelo contratado;
b) Designar Senridorresponsável pelo recebimanto e conferência do objeto deste instrumento;
c) Efetuar os pagâmentos con.filrrne dispast* no con§âto;

II - Constitui obrig*ção da CONTRÂTÀIIA:
a) Responder em relação aos seus empregados, se houver, por todas as despesas decorrentes da

execução do objetq tais çomo: salários, segwos de acidentÊs, taxas, impostos, contribuiç-ão de
vales-refeições, vales-frarsportes e outras exigências fiscais, soçiais e kabalhistas;

b) Respander por quaisquer danos çausados diretamcntç à adrrinistração ou a terceiros,
decoffsntes de sua culpa ou dolo nâ execução do contrato;

c) Comunicar à co*tmtante, por escrita, quaisquer anormalidades de caráter urgente. além de
prestar os esclarecimentos que julgar necessários para a boa execução do contrato;

d) Emitir todas as Notas Fiscais s/ou doclrrnentos exigidos pela legislação vigente;
e) Comprometer-se a atender com pÍesteza às reclamaçôes sobre a qualidade e pontualidade da

entrega do materiaf providenciando sua imediata correção, §Em ônus para o Município;
0 Entregar os Ben#Serviços conforme defrnido em proposta comercial apresentada e aceita pela

CONTRATANTE.
g) É a obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do contrato, sm

compatibilidade ooln as obrigações pür ele assumidas, tadas as contlições exigidas para a

habilitação na lÍcitaçào, ou parâ a qualiÍicação, na contratação direta;

cr,ÁusulÀ DECIMÀ pRrMErRÁ. - DA ALTaRÀÇÀo

Este Contrato podrrá ser modiÍicado nos seguintes termos:

I - Unilateralmente, a critério da Administração:

*) Quando necessária modificação no projeto ou das especificações do objeto, por motivo
devi darnente justi ficado ;

b) Para modificação do vator decorrente da majoração ou redução quantitativa do objeto
contratual até o liruite permitido por lei.

ORGÃOruNN}ÀI}E PROJETO/ATIYIDAT}E ELEMENTO I}§
DE§PE§À

FONTE NE
RECUR§OS

0610- Fundo Municipal de
Saúde.

0814 - SecÍetaria Muuieipal
de Infraestrutura e §erviços

Públicos
0915 - Sec. Municipal de

Desenvolvimento Econômico
e Meio Ambiente

208? * Manutenção de
serviços técnicos e Apoio

admiüistrativos

3390390ü * Oukos
Serviços de Terçeiros *

Pessoa Jr:rídica

1.50ü.00ü0
1.5ü0.100?
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II - Por acordo, quando:

a) Quando conveniente a substituiçâo da garantiade execução;
b) Necessiíria a modificação de regime ou rnodo de execução, por verifrcação da
inadequação das condições originiârias;
c) Necessária a modificação da forma de pagamento, por motivos relevantes e

superuenientes, mantido o valor inicia[;
d) para restabelecer o equilibrio econômico-financeiro inicial do contrato em caso de Í'orça
maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou
preüsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato tal
como pactuado, respeitada, ern qualquer caso, a repartição objetiva de risco estabelecida no
contrato;

§ l'. A Contratada obriga-se a aceitar, nâs mesmas condiçôes deste contrato, os acréscirnos ou
supressões efetuadas até limite de Z3o/" (Vinte e cinco por cento) do valor inicial do Contrato.

§ 2". A CONTRATANTE responderá a CONTRATADA em prazo máximo de 20 dias,
prorrogáveis por igual período, os pedidos de reestabeleciments do equilíbrio econômico-
financeiro do contrato.

CLÁU§UI,A DÉCIMA §EGUNDA - DÂ RESCI§Ão

Dar-se-á a rescisão de pleno rJireito deste Contrato, independentemente de notificação judicial ou
extrajudicial, nas hipóteses previstas no art. 137 da lei 14.133121, sem prejuízos das sanções
aplicáveis.

§ 1". Ocorrendo a rescisão sem que haja sulpa da CONTRATADA, será esta ressarcida dos
prejuízos regularmente comprovados, tendo ainda direito ao pagamento devido pela execução do
Contrato até a sua rescisão.

§ 2'. Os casos de rescisão contratual serão farmalmente motivados. assegurando-se à

CONTRATADA o direito à previa e ampla defesa;

CLÁU§ULA nÉCIMA TERCEIRA.I}A FoRÇA MAIoR

Caso o CONTRATADO, por motivo de força maior, Íique temporariarnente impedido de cumprir,
total ou parcialmente, as suas obrigações, devera comunicar o fato imediatamente à fiscalização,
ainda que verbalmente, ratificanclo por escrito.

§ l'. Na ocorrência de motivo de força maior, a contrato será suspenso enquanto perdurarem os

seus efeitos, podendo qualquer das partes propor o destrato, ficando o CONTRATANTE obrigado
ao pagamento da importância corespondente ao valor dos serviços já executados.

§ 2'. O CONTRATANTE e o CONTRATADO não responderão errtre si por atraso decorrente de
força maior.

CLÁUSUL.{ DÉCItrdA QUARTÂ. D,T§ PENALIDADES

A inexecução, parcíal ou total, de qualquer das cláusulas contidas no contrato, sujeitará a parte a
CONTRATADA às sanções previstas no artigo 156, Lei n." 14.l33l?l, gamntindo a prévia e ampla
defesa em processo administrativo.

§l'- A multa será graduada de acordo com a gravidade da infração nos seguintes limites;
L 0,5 o/o (Cinco décimos por cento), ao dia, atÉ o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da

parte do serviço não realizado
II. 0,7 (Sete décirnos por cento), sobre o valor da parte do serviço nâo realizado, pür cada

dia subsequente ao trigósirno.
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§2% A administração se reserva ao direito de descontar do pagamento devido à CONTRATADA o

valor de qualquer multa porrrentura imposta em virtude do descumprimento das condições ora

estipuladas:

§3'- As multas previstas nesta clausula não tem caráter compensatório e o seu pagamsnto não

eximirá o(a) CONTRATADO, da responsabilidade por perdas e danos, ou da imputação de forma
cumulativa de ouffas sanções previstas na Lei 14.133121, decorrentes das infrações cometidas.

cLÁu§uLA DÉcrMA etlrNTA - rlo FUNDAMENTo LEGAL E cA§os olvÍI§so§

O presente contrato regü-sÕ pelo disposto nas Leis Fetlerais nn l4.l33l2t Õ suas alterações
posteriores, constituindo ato jurídico perfeito e cont'erindo às partes signatiírias de direito adquirido.

CLÁU§ULA DÉCIMA sExTÀ * t}À vIGÊNCIA

O presente contrato passará a vigorar a partir de 14/A6/2025, com término em 14106DA26, podendo
ter seu prazo prorrogado de asordo coril as disposições da Lei n" 14.133121 e alterações posteriores.

CLÁUSULA DECIMA sÉTlnla _ FISCÀL Do CoNTRATo

Fica designado a Sr.u Anna Beatriz Souz-a Maciel, Matrícula n' 201254, com o objetivo de

acompanhar, inspecionar, encaminhar e verifieaÍ a conformidade da execução deste contrato de

acordo com a Lei no 14.133121.

CLÁUSULA DECIMA OITÂVA. DO FORO

Fica eleito o foro do Municipio de Capela do Alto Alegre, em detrimento de qualquer ouffü por
mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas relativas ao presente Contrato.
Assim, por estarern justas e acertadas, .subscrevem as partes o presente Termo de Contrato. em 2
(duas) vias de igual teor e forma, dando-o como bom e valioso, na presença de duas testemunhas.

Capela do Álto Alegre , Búia, I I de Junho de 2025.

LUIS RO
Prefeito

CONTRAT

PAULO ROBERTO DE 
^ssinadodefonna 

digital JUL Assinado de forma digital
CARVALFI0:3422655 por PÀUL0 ROBERTO DE SCARMELOTO por JULtÂNo SCARMELoTO

6895 cAFívALHo:3422ó5568e5 LARIZZA:21600323g71 LARIZZA:2I600323871

PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERÀI§
CONTRATADO

Testemunhas:

3i*..^opr-q - .ílsbr-,r- :í\ ÇJ"ú""

CPF: O * ?,t 6 517 <S-2 t 0Eà - 6"q . J"'r5 -<gNome:
CPF:
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RESUMO DO CONTRATO N" CI87/?025

Contretante: PREFEITURÀ MUNICIPAL DE CAPELA DO ÀLTO ÀLEGRE, pessoa
jurídica de direito público interno, CNPJ sob o no 13.897.111/0001-94, com sede na Rua

Lindaura Sapucaia Costa, no 116 - Centro, Capela do Alto Alegre, Búia neste ato representado
pelo, Sr. Luis Romeu Oliveira Mascarenhas, Prefeito Municipal.
Contratado: PTORTO SEGURO COil{PANHIA DE SEGUROS GERAIS, insurito no CNPJ
sob o n" ó1,198.164/{1001{0, Residente à Avenida Rio Branco, no 1489, Bairro: Campos
Elíseos, São Paulo - SP.

Objeto: Contratação de seguro ppra os veículos: VOLKSWAGEN - Nova Saveiro Trendline
1 .6 16V Flex, FIAT - Strada 

'Working Hard 1.4 8V Flex, YOLKSWAGEN - Novo Gol City 1.6

Total Flez GV,I, CHEVROLET - SPIN LT 1.8 8V Econoflex Aut., YAMAHA - XTZ 15ü

Crosser ZFlex, da frota Municipal de Capela do Alto Alegre.
Fundamentação Legal: Art. 7slnçiso II da Lei no 14.1§/2A?J .

Yalor do Contrato: R$ 8.114,43 (oito mil cento Ê quatorze reais e quareata e trôs centavos).
Data da Assinatura: I I de Junho de2ü25.
Inicio da vigência: 14 de Junho de2026.
Término: 14 de Junho de 2A26.

JULIANO
SCARMELOTO

LARIZZA:2160032387'l

Assinado de forma
digital por JULIANO

5CÁRMELOTO
LARIZZA:2160032387'l

PAULO ROBERTO Assinado de forma

DE dígitalPor PAULO

cARVALHo :34226 ::fii[Ifl3,!42z6ss6g
556895 es

!"
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RESU\tO D() CON]-R,,\'|'O N" 08712025

Lontratante; PR-EFEITURA MUNICfPAf , DE CAPELA DO ALTO ALEGRE, pessoc juridica dc dilc'ito pirl,lic,,
intemo, CNPJ sob o n'13.897.1I I/0001-94, com sede na Rua Lindaura Sapucaia Costa, no Il6 Centro, Capelado.\lto
Alcgrc. Búia, neste ato representado pelo, Sr. Luis Romeu Oliveira Mascarenhas, Prct'cito Ivlunicipal.
Clontrâtado: PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS, inscrito no CNPJ solr o n"
ír l. t 98.164/0001-60, Residente à Avenida Rio Branco, n' 1489, Bairro: Campos Elíseos. São Paulo - SP.
I .,ricto: C'ontrâtflção dc scgulc, pala os vcículos: VOLKSWAGEN - Nova Save iro Trcncllinc L(r l6V F-lcx, lrlA I

' rirr Working Ilartl 1.4 ii\r l'-iex, VOLKSWAGEN - Novo Gol City t.6 Total Flez GVI, CIILIVROLET - SPI\ l.T
. '; S\/ lrconoflex Aut.. YAMAHA - X\Z I 50 C}ossel Z Flex, da frota Municipal de Capela do Al«r Alegle.
i undamentação Legal: Art. 75 Inciso II da Lei n' 14.13312021.
VÍrlor do Contrato: R§ 17.239,96 (dezessete mil duzentos e trinta e nove reais e novecenlos e scis certavos).
Dâtâ dà Assinatura: I I de Junho de 2025.
Yigência: I I de Junho de 202(.l.

Praça Joaquim Machado, Nu 170, loAndar- Centr'o, Cep:44645-000, Fone/fax: (75) 369A-2222, E-ntail:preÍeituradecapela@yahoo.corr-r

\/
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MINIS'f ERIO LlA FAZET'.iDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVÀ COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS lRIBUTOS
FEüERAIS E À OÍVIOI ATIVA DA UNIÃO

Noryie: PORTO SEGURO COMPANI-llA DE SEGUROS GERAIS
CNPJ: 61,1 98.1 §4/0ü01 -60

Ressalvado o clireito de a Fazerrda Nacional cobrar e inscrever qrlaisqurer drv.cas ci*
responsâbilidade do sirjeito passivc; acinra identificadCI quê vierem a ser apuradas, e cerlifrca(.io que:

constam debitcs adniinistratos pela Secretaria da Receita Federal cio Brasil ii'il'[3) cc"irr;

exigihilrdaqe susílensâ r:cs lürrnos do ar1. 151 da Lei no 5.172, de 25 (iü oirlrri,r i.,'1961i
Codigo Trib:riario Na;ionar iCl'N), cu ohrjeto de decisão judictal !,.1,., íj',,,'. ,, ,i'fi iii:.
clesconsideral,:ãn para fins dc certificaçào cia regularidade frscal, ou aincla não verrcr(;iiri i:l

2. constam nos srsternas da ProcuracJoria-Geral da Fazenda Nacronal (PGFl.l; ,Jebitu: ,rrscrit,l..:

em Dívida Ativa cla Uniáo (DAU) corn exigibilidade suspensa nos termos do art. '151 oo C-I"N, ou
garantiCos niediante bens ou direitos, oLr com embargos da Fazenoa Púrblica ern pÍí)(;()ssos de

execuçâo fiscal, ou objeto de ciecisáo judicial que deterrnina sua desconsider;;çao pard fins ciç

certificação da regularidacle Íiscal.

Confori"ne disposto rrüs arts. 2ü5 e 206 do CTN, este docunrento tem os nresnros urc:ic:, .i., ut;i'trcià,,
negativa.

Ista cerlidão é váliria pãra o estabelecimento mertriz e suas filrais e, no casü Ce eirtc fecicrat vo, pari]i

todos os orgãos e Íunc!o:; públ!ccrs da adrninistração dii'eta a ele vinculados. Refere-sc e srtr.,ação rl':;

sujeito passivo no árnbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuiçÕes sociais i;revistas
rias alineas'a'a'cJ'Cü parágrafo úrrico do art. i1 tla Lei no 8.212, de24 de julho de 19ü.i

A aceitaçáo desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticioacie na lrrl,-jlr{,)t. n(:rii

endereços < http. /l 11i: gov. irr> ou < irttp:l/wwví. pgfn. gov. br>.

Certidão emitida gratuitamente ccm base rra Portaría Conjunta RFB/PGFN no 1.75'i clc ?-l"it)i)01t:l
fmitida às '17.40:5i do dia23lü51'2A25 <hora e data de Brasília>.
Válida até 1911112A25.
Codigo de controle oa certidão: A618.5F64.6411.9D07
üualquer rasura ou emenda invalidará este documento,



::(..-.r

v

cER:rrD.ão NssATrvâ DE oÉnrtos rRr\B.IlLH: sT'Â§

''.' 
:''.'- ".r.,i.1r:'i i.) {::it . : ;.i,:i '.-l ,-)ir: i ,.r S(3 nOSi âf I §i , b4 2 'A Él ii ii .i "'."'. '.

,l:ili Lq,::-S rili.: .tliü i;: , r,Ç].-3SrlleRl--ct,lt,S peiâ§ L,e I1", :i::i

: líroRt4.àÇi,c I i1:'ot?TA]§i'i,t

.t



v

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

Socia l:
Endereço:

61.198.164/0001-60

PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS

AV RrO BRANCO 489 R GUATANAZES 1238 / CAMPOS ELTSEOS / SAO
PAULO/SP/01205-001

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica guê, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobralrça de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validad e:25 / 05 / 2025 a 23/ 06/ 2025

Certificação N ú me ro : 202 50 5 2 50 1 260445065896

Informação obtida em 25/05/2025 16:30:56

A utilizaçâo deste Certificado para os fins previstos en'l
condicionacla a verificação de autenticidade no site da
www.caixa.gov. br

Lei esta
Caixa:
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FdLX§ $ü fi34
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

Certidão Conjunta de Débitos de Tributos Mobiliários

,:r{ícJíro Número: 1149759 - 2025

,1I-ICNPJ Raiz:
,,,i'itriiiuinte:

61.198 1641

PORI"O SEGURO CCI\IPANHIA DE SEGUROS GERAIS

28105;2A?5
'2211't t?ü';:5

IrrtlIisii, lrr)Lri,; Sicr'rrii).i;s - il.ll:l

:., ..' 1' -.' -. 2':\.\ .,. L rtr;;il i;:;,rçiiii instalação e Í-uncionaniento

,,,:,,; ; 
' 

. .,;ffi:;;,;,:,,,"l:rils'|ddlduY 
' u 'v'v"q"'Y:'|u

'l'axa ur r:,r;caIiz;rÇâo iJr) [:Íila,iljril,,.i]rmentcr - Ti:Ê

I'ilr:ii d,-, :ii,'srcjiros SolicjLr:; Lji: Sr;r'',,içc: dc lialide - TRSS (incidência â partir rle Jan/20 11;

I rrrpr;sio .:'i(rt ri Éj T[a üsniissii,-r cl r,, l]er rs l nioveis - lTlll

, iC, iiÇ;iO:

i; r l;t tiü :

r : i tl ; r:: /\llrâÍtgidos

ritl;rdcs Tributárias

\/

L,L Ií]

(lClrl

:- . \,1

'-,1-l;

. .,, r i'.,1

r','. ) lri

!.,{}í1

,lCÍvl

CCM

(lCr\Jl

r l i.l \,1

,ltci\,,1

r- r- l\,í

1.(,M

. 1, .1\'

i.i.)Ír,1

i-lci,/

lnicio

lnicio

I rrir;r.l

lnic;ro

t.--.,.

Ilii.)iLr

lni.-;rc

lr riciir

lnrcio

lnicio

lr:icio

itriçiç

lr,icio

lniciç

lnicio

Inicio

inicirr

irii:to

in icic

inicl:

:,1

a1r,

iri,

tr:.,

,l:,

iri\l

i,1lv

atv

ai'/

.r i',,

ãr1\,

iltv

:1,

.ii',

:,1,,

i)1.,

204 447-9-

253 319-6-

; t,1 .i.1a ')(.t !_+ iit i'

1 i. i ll. li.1 li- l,-

7l-1.irri-Ll-

,z1lJi,/ir0

0116 668 ij

426 iü5-il-

6b0 5:i5-9-

713.239-0-

24A.4iiit-4-

5(ic. 8,47-0-

50ô 850-0

424.702-?:-

507.503 I

51 1 680.0-

),{ii IllJ-tr-

4,lO.4i: i ú-

iiri0,1 !7-5'

550 1!i:t 4-

21t1211945

14t031197 4

2l'l|r)4i2405

r tl,na:,/1Cô')

:1i i 01 /1 990

1r1/C1/1990

rritl üi 1991

02/1 0/1 995

1 ôr08/1 989

31/01/1990

29t}q1g93

i 1/'1íJ/l988

'l8i07i 19BB

22.t12t1995

i 4i04l1 9BB

1 1 /04/1 9BB

08iít8/1988

?-i:.t \ '1 t1995

i iJruS/19tlu

1 8/ü8/1 968

(AV RlO BRANC0, i489 - CEP: 01205-CI01 )

(n PlÍ:lAÇLINUNGA, ç1024 - CEP: 0318?-010 - Cancelado ern. 2;r i,'i;l!r!4 r

(/\l_ íi:i;' )H plilAClCAB/\, 740 - CEP: A121ô-012 )

(Ili t.::t\llRli:L M DA SlLVA, C0075 - CEP; 0i4.li-Lr[i0 - CiiNCülãdü i':if i i

(l\V iilL:ri..)UCA,S, ü1ô69 - CEP. 0540i-25C - Cancelado e,ri 12/ilô..1' l

(Ai irii:l t.;i: PIFIACiCABA 740 - CEP.01216-012 )

(i:1 ,t,i;-{)i.,iÕ rlJL-, ü00tro - CÉP 04655-000 - Carncelacjo eirr: 'l Sli)5''1,r:;r

(A\./ IRiFIAPUüRA,00730 - CEP: 04C28-000 - Canceladc e,rr. 31r'i ili.li;(r'i ,

(A\ l)0[/ll'tGOS DE SOL)ZA IUARQUES,0050ü - CEP: 05106-0 1C - l]irnc,,,ii,i:i-, r;r,r :-lilj,ri 1!;:';,,i'

(R Fl,/it-14IüARENGO,451 - CEP:03336-000 )

(ll ,- f.xii lÂ,VARENGO,45i - CEP: 0333ô-000 )

(R IS I A,DO I]E ISRAEL 00289 - CEP: 041122-00i - Canceiêdo erl .;' t I ti';".)'. . '

lli\/ l<ri) BRi\l'JCO, 01457 - CEP: 01205-001 - Canceladc en'r llt1'.;' ir':,'."

iR NLS I-OR PESTANA, 00101 - CEP: 01303-010 - Canceladi) enr 17, 1r,1,'l:.'' -' :

iri );\ iüOOCA, 01291 - CEP: 03103-001 - Cancelado enr: 29i07'i2ui !1,

(4",' l"lCVE DE JL,LirO, 04443 - üEP: 01407-100 - Cancelado tm. ',ii'i-tsi'1i;',t..i,

Lti li3tliNGA, 0t154!r - CEP: 0318ô-020 - Cancelado em: 2./ir4l.i§!i4i

/..,\,' 1".i,-r':",r.\ ÇANl AliÉlRA, 00746 - CEÍr: 02:r30 ü01 l

(frl r'-ii..171;,\§a§ES r-t lLl41 - CEP: il12Ü4-0Lr'i - Canceiado erl: 'l [j10!,ii.],,ir-,

lfl(,.(JlJsIi-liürtoi!El]lAS,Ü1'144-cÉP: 01203-0c12-cancei!rd.rorír rr.),r.:' ,,,

,: 
| 

"''t 
i/ \/1/ _\"

. iri,,irj,,)rlillirla às 0d:411 5'l hr-rrt:,,io tlir 2"6115120',15 (ttorir e clata cle t3rasilia).

. rirÍigo iiq Âutenticiciade: U3DC2llC l

, llliiÍiÍt ticicladg_§_q-1!e,_qS(UaS-Sle:g tp_sgl..çg-t[t.ttrgSl a I a pátlirra da Secretaria MuniciFral çla Fazenda http:/irv g,,vr.1t-*Içittr1';r 1r1 ; 3r-rr.,..brisí
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Cer-tidão Conjr:nta de Débitos de Tributos Mobiliários

íj0rUljritiii4irjat-)(.,|IOSQLJÉ,00964-CEP: 01 136-00C-üanceladoeirt.2'! ,1.1 ,'l!,ir.,,',

02i lOli095 (A'./ üOS BANDCIRANTES, 01851 - CÊP: 04553-C1'1 - Carrcolado cj-i i: , l,i.i :,-l

'ú1i0711996 (fi BARAO DE ITAPETININGA,00215 - CEP: 01042-001 " Cancelado eÍrr .rJ.?.'

',' : ..:.i.ll,') :,- ,nrc.., ,. ..

r.i,ivi 21 437,ii!l,J-0- irttcir: .ri'

,.)Cll 2.499.542-8- trricio ;rt',,

ilOl'4 2 531.867-5- lnicio ;rtv

CCtll 2.531.864-0- lnrcio a1v

i-)Clvl 2.53'1.869-1- lnicio ;rlv

i,.i.lhl 9 772.1112-1 inicii.r,,,i,

iiilí,.,1 ii 7S6 356-9- l:1rcro iii,.'

i.lf ,,1 !:i.32{.5! i'J- ii'ri,,:icr ,::,

(ll/l 9.3.rd 5/7 l', i;rrt:i:,,r..

:'.i.:l':. l),4i?.,7 [i7 2 lrricrc' .;,,.,

r..í;f,1 i:) 41i3.257 -?- lr|riu ,.r..,

,..'.. r",l 2.1 96.3ôi-9- liricit,, l::.'

,t .,,t:'2 196 ?,511_4_ lr-r;(jjir .,it

' '. .).0:)-1.5'-,; r, lir',-r"

','' 
-1.r1 -=])..!- ,tr,tr. .:

, t,' 25i:5f i s inrcro,,1

. ,t,1/,2 597 435-8- lnrcrr; elr

;CN4 i.7?2.285.6- lnicro ;rtv

(-)()M 2.692.5C'1-0- lnicio ilv

f lC;iU 2 681 .522 2- lnicio r,rlv

'.,í.-.i',1 ? 7ü5.i4ii-lJ- lrricit', ;-ri.,

{:',.1,,! 2.7 i -l 7'ô2.íj. tnroii lrir

i)r,:l\l 2 850.825-4- Inicir: i.rtu'

:,:ti 10l2015)

illlNl 2 8ai1 \ll9-5- lnicio rili

c.ilr4 2 B78 Oil7-B- lnlcio iif ;
í..t,"1v1 2 911.ii il,O- lrricic til,r

:.tl2.9'i4.848-5 lr,icrr: ;:i '

) l 7 9.1? L):'t-ri- ir1;1-;, '

. ,, i,l -:) Y.l2 llr.i.; !- liirc:,.) ,ri,

'.1 .t 0 ': 5,'. ,l u ii,\ .'.:.

. lú :í l.Jb7 20 1. L)- lrlcio ,ii i

(iíiivt 3.0li5.489-0- lnicio atv

{l'Jtr'l 3.097.2tJ8-4- lnicir': ;,i .'

L.(,.lvl 3.1 4C 905-9- lnicii; ;r1,,

,':,1i,4 :l i 49 1 7íl- /- r;-.içiç 1,1

' .\,1\'l :i 4t;Li 0h2-J- rí,i(.'10 :)l ,

1 5/1 1/199ô (R GUAIANASES, 01087 - CEP: 01204-001 - Cancelado eú: 17l0\t2o2J)

15/11/1996 (AL NOTHMANN, 00563 - CEP: 01216-000 ) -
15/1 111996 (Ê\l- RIBÉlRO DA SILVA, 275 - CEP 01217-01 1 )

11/C7/1990 (Ai.. UR DE pIRACICABA, 00618 - CEP:0121ô-010 )

17 i}gl1990 (R GAVEA, 00616 - CEP: 02121-020 - Cancelado êm: 11rr:512ç2ll,

1.1i37/1986 (R BRiGr\DEIRO GAVIAC PEIXOTO, 00387 - CEP:05078''a00 - C;r'r,.-i'i.ríiir 1,

1,1li.t'Í11986 (/rl nR DE PlRAClCABA, T40 - CEf;:01216-ü12 )
.,,1' '

,,$n2t1987 ([r OU/TIANASES, 01446 - ÇEP:'üí,?04i001 )
'.tti.'

1çia'2t1987 (R COt.lSEt.HEIRO NEBIAS,0la§4 )óEP:OtZOS-OOZ - Cancelacjo eri-i: 02/12',i',]!i::i2r

')7ir)Bttg9:i (R Vif lr{A DE MORAIS, 004trCI - CEP:.04617-000 - Cancelado eni. 1úiü7r2lrl l;

:,:,iJ9/199:j (R CÂíiLOS STEINEN,00059 - CEP:04004-C1C - Carceiaclo enr .'J l, j,'i ,,"

21 tlltigg', (i\r,/ IjAO MIGUt:L, 06259 - ifp: CAOz0-0C2 - Canoei;rLjr r;rr: ^'\i', 
1 't': )'1 :,)

,...:it)ii.1992 tt.i.l üÀ iüi$ERICORDIA, C0024 - CEP: 01012-02C - Canr::elado errr t' '::, ,:"

15,1 1/'i996 (Í:t BRIGADEIRO GAVIAO PEiXOTO, 00383 - CEP: 05078-000 )

:rc/04/1997 (AL t3R DE P|RACICABA, T40 - CEP:01216-012 )

16101/2OAB (AL BR DE PI.FAC|CABA,00618 - CEP:01216-010 - Cancelado ern: 27l0ôi2C...1)

16i04/1998 (AV DAS,NAüO§S UNIDAS,04406 - CEP:05477-00ü - Cancelado eni:3ú;12,r'ieirí]r

?r-: i r,l

05/03/1s98 (AV DOMINGOS DÉ SOUZA MARQUES,00164 - CEP: 0510ô-010 )

16/04/1998 (ViA RA|TOSO TAVARES, 99399 - CEP: 055/6-000 - Cartrclado i:ir .'1,1, i, ',,'

25i0ij11998 (R CONSTLHEIRO CRISPINIANO, 00105 - CEP: C1037-001 - Cer';ut,ir.iirr) .j:';i . , ,-'')'!r;

0ú/09/1999 (AV PROF LUIZ IGNACIO ANHAIA MELI-O,02655 - CEP: 03155-1t11 )21ç',;..1,i l j, crÍl

lililO9/199i:)

:?-!i l'll1993

,.,!r,'r151200 j.)

.itlr105120c!

';'i't-t / i2t_)l)t.)

.. ,., L'..lrl,ill

.1.::. tiil'.!t),.)'i

:(liiiO8/2ü01

0i il0li!úa1

15ti)112002

;;4il6l2üQ2

i.1 it)ô12c0).:

: lli,'i)i3ll?005

(AV GIOVANI\iI GRONCHI, 05420 - CEP: 05724-002 )

(AV RIO DAS PEDRAS,03597 - CEP;03930-310 - Cancelado enr: 27,'05/2ll.l,li

(AL tsARAO DE PIRA.CICABA,00618 - CEP: 0121ô-012 )

(Rl-ltltJRC|ODESOUSA,01407-CEP:08140-000-Canceladoerrr: lüji)Tl?i),tt'.

tAv R,O lllli\NCo, 01489 - CÊP: 01205 t)0i )

1r\l l't:Íi!l?0 DÀ Sll".VA, 00275 - CEP: 01217 C10 )

(AV tl'iDiAxilOPOLlS, A1267 - CEP: 04063-ú02 - Canceiado em: 0;l'rjl.l 2. l ii

(AV A1'LÂNT|CA, 00646 - CEP: 04768-000 - Cancelado errr: 23/08r'r0i9,1

(AV Gh-NERAL EDGAR FACO, A0777 - CEP:02924-000-Cancelado ern: 2:110,'i2{lli;)

(AV t IDER, 03263 - CEP: 08285-000 - Cancelado em: 2Sl07l2123i

(AV SAPOPEMBA, 21743 - CEP:03989-010 - Cancelado enr: '13i i ir2r)üj;

(AV í?i(-) í.lRANCC, C1448 - CEP: 01206-001 )

(R ilAllLOS 9AMPAIO, 00053 - CEP;01333-021 )

i..l .,1, il.los;io dç:2421

r i i r,' ,)il tna às C8::i;; ir'1 l'roil,rs (;,.r r,1:.1 2ôl05i201§ r,ltuiit c data Oe Brasilia).

i-rr'iir.1l Je Âutenticidadei 83DCil:t(.1 1

. r, r 1 t r r t i cj {e9 e-1! q,s*!q,gg_l! i Êã.o_ r i r,: v, c r' á ser coilfirmatla na págirra ata Socretaria llurricipal da Fazenda htl
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* i-i\ l

i'.-ii

L.i!,i

: . Ii",i

i.i:1'1

.-,.,]r1

' 
- -lt'1

,M

l,rzlll

(r(ll\4

i".cM

CCíV

. ii li4

- Í-iÀ

,,.,:_"it

,.,',- lvl

,..í1r

. j'- fli

rl()i,,1

üctü

CÇM

CCNI

',- i- í,11

(-'Clil

CÜIU

il!ítrl

ilCtvi

(;()tu4

'. . (.i lr4

,t(]ll

3.ti71 280 4 Irricío ;rl'.

3.7'37 .0 /5-8- lnicio irl'.,

::71-? )i$ )- lnicir,; .rl:

:l 7!:l ii1,)Íi-0, lni(:ii' r:.

3. i 9u.8i:;lt-:l- irrici<-, ;irr

3.846 5ij7-il- lnicic .r1,.

) a, J.<)1 ,,t.,-)_ t,,lL,ti, .^

:l 88ô 8iri .1- 
lr,ic;rrt .it,,

.1.910 !,Ílti ,1 lnciu .,1,

:).9ôi /'i:'i i lnrcii-., ;,i,.

3 97C LiC2-1 - iriicrr-i ;rt,.

:1.992 il.Zíl e'. lnicio ,,tr:

1.Vl91./.13- r- lIItCrú i:tr

3.932 218-9- lnicic al,.'

3.592.22ü -0 - i nici o iit\,'

'3.99?.2',1"3 -lj - I nicio o i.',

:l gü2.11:t-l- ir"iicio .r',

3 9!)4 :lO3 i - lnicio ,,r,

1 0^iil Lrltj- 1- lr:iÇrr., ::i,,,

,1.043 ü1'l -1- lnicrc;,rir,

4 1ij1.íi34 3- lnicic ll'.,

4.1i)1 b31.9- lnicic, rl'

;i.1,)lr 1iii4-? lr:icrc ,:r'.

"1.?!i4.lrj!,r: ô' lr rir:ro I tr,.'

4 :j72 ti.f i .1- lnicicr i,..

4 5fb 935-5- inicio iil',,

4.237 .67 6.9- lnicio arlv

4.237 .671).0- lnicio atv

4.464 2,17-.1- lr.ricic irt';

4.5 /7.624.5- lnicio ;rrv

4.577 .t)25-j- lnicrr-l .,t',

4 5:l!r 1 i.)-3- irltL-i(; .,:,

i.5irg 169 .l- inicic-, rl,.

4.6Li0.6BtJ 2- lriicio iriv

4.6ú5.19: -,'- lniciú iri .'

.1 71'J 551-7'irricto,: .

5 OÍlô i)Íi'J ,1- lÍrici0 i.i .'

r,j3i 07i 2C07

081021200t)

rT ri)ij/:lCr.lü

i'i'il(ji 210i,lli

D5/08/20ü8

r0i 1il20c8

r-.lll lj jrlJirY

', )'t,1?i2t)Ç9

, ).1,1i11i 2009

I r,0ll12()09

\c l9!20ai)

21i 1ill2(t09

t^, i1ct2009

Ti1At2A09

'21i1A12005

:i1'1CnA09

.. 1.1a,t')fi^.1

;,1i 1.i;lcíJl)

1 r:,iU,li 2t) 1il

I {.)i 0312ü'i ü

01i06/2010

üt0a1201r)

()1iaô|2u1ü

- t\ t\L: !/)a\.1 .:

t.j§lC7i20 i "i

i:iin7l2o12

/. itu l/-u t I

1?^, t0112011

lAtüt201?-

ú4 Ct7 12C4,2

'r4 07 t2012

:; -.{i'):ll 
-

,)t:iCBl?-A1?.

{)3i12t',2ü12

'' itt()11',:-,-11i'

Lrii'13/2Ü r :3

'.'f i/.r(t.r't.-t L\J t't

r 5t08i20u,,,:

(AV JABAOLTARA, C0798 - CEP: 04046-1ü0 )

(AL DINO BUãNO, 00266 - CEP: 01217-000 )

(it Gi.lÀlAi'iASES, 0'i239 - CEItr: ü1204-1101 )

i/\V trJfliGAnÉlR0 FARIA LII,/A, 00493 - CIIP: 05426-1{]0 - Canci:laCi.: r,rr '. ,'i
(Av iiÕHDE$1lNA, 009'10 - CEP: 08021-000 - Cancelarjo enr: 24tü9,?t)12 t

{i}, ül\L NE.STOR PASSOS,00226 - CEP: 02417-140 )

(ii IJARRA FUNDA, CC301 - CEP: 01152.000 - Cancelado eni: 21i1r8.,'?ulllij

(í:i !::Slr\DOS UNIDOS, 00367 - CEP: 05212-060 -'Canceiado eiri: Jat;)'i!?aír't'1j

(AL BARAO DE LIMEIRA, 01 175 - CEP: 01202-003 )

iÁ,v ;i,rRÀNGA, 00324 - CEP:01C46.010 - Cancolado srtt z'2l1tsr2v.t'
:rti§r

(Ai. ÍilBElliO DA SILVA, 00717 - C§,fl,;01217-010 - Cance lado eir, 1.:,i;L;,?,j -,

:lt,
(AV lNlJl/\NOpOLlS, 01307 - CEP: 04063-002 - Canceiadc enr 23/L:U;iiíj2ll;

:l:' ;ili' lq !.

(AL [rl8EiF.O DA SILVA, 0CI777.CEFi,A1217-A10 - Cancelado enr: -t.'ji0fii2C1r;r'
.:-;:.

(R DAS CAMELIAS, 00644 - CEF*P4048-061 - Cancelado enr: '1510,Ji20?:,)

(R BANDIM, 00031 -CEp;:05470-040 - Cancelado em: 03/07/2013t

(Â.V ENGENHEIRO CAETANO Â.LVARES, 05411 - CEP: i?4i3.-"ti:| il,:,r-rci'lit.,'r i,i''

ilt CüNDE DE PCRTO ALEGRE. 01884 - CEP: 04608-i103" Cancr,:i,:;ii11 ;,'1;.; .

iAV llLlU-i-OR ÇAMPOS MOURA, 00290 - CEP: 03568 01íJ - Cai-rr:i:li,:1., i;i; I

(At- i3ARAO DE PIRACICABA, 00874 - CEP; 01216-012 - Cancelarjç t:t::.2i:r''. ,'

(Ai. BR DE PIRACICABA, 74C - CEP: 41216-012 )

(R TtJRIASSU, 00770 - CEP: 05005-000 - Canceiado em: 27106/2024)

(ii ALVARENGA, 01653 - CEP:05509-003 - Cancelado ern:12i12iN|?i

iAV flIPUBLICA DO LIBANO, 02200 - CEP: 04502-200 - Cetncelí-idi, i,':]: ',1;' i- : i
(.,À.i. fr:'{ t)i:Llt4ÊlRA,00ô21 "CEP. 0i202-,J01 -Cancelaclo arn N')ii :tt:')'..:'.

í:t iAtilPL.JRtj,00906 - CEP: 01156-000 - Cancelacio em. ti'1i08i..u1ll ,

iir DÍi ALFRE D0 DE CASIRO, 00299 - CEP: 01155-01i0- Cart.t--r.,.; , ,:

(R ALf'R§DO PUJOL, 00369 - CEP: 02017-010 - Cancelado ern: l ljlL'rli 20i ij)

(R TIJUCCI PRETO, 01248 - CEP:03316-000 - Canceiado eÍn: 15/08i2023t

(R Dr{ ALFREDO DE CASTRO, 00299 - CEP: 01 155'060 )

(r\t- t.i01i-ll\4ANN, 00380 - CEP:0121ô-000 - Cancetadc em:28i[]tli2i i,lli

(AV S JOAO, 00313 - CEP: 01035-000 - Cancelado enr: 151082{:.)'.it

1l< t3Clí i:r/\SíOF., 01029 - CEP: 04203-C51 - CancelaCo err, lSiCi:;-,:..--'

(íR GUAIÂl'lASES, 01227 - CE?: 01204-001 )

(R SANIANA DO PARAI§O,00062 - CEP: 01504-030 - Carrceiadci errr: '1SiilUr2tl2lr;

(F. Cl.JlriANASES, 1446 - CEP: 01204-002 )

111 ALVÂFICS PENTEADO, 00231 - CEP: 01012-001 - Cancelacio ei,i: üzriJ.i/;r'í.r:lrii

(t] AL V,ARENGA, 01053 . CEP: C5509-003 - Cancelado en 27 ! 1";i.;')iit':)

I rrr , ir.loslo Ce JU21 .

, .i r:,ir, ijriiilida ?:s CB:4li:5t horeit íir ç|;s')üAiil?_Ç25 (l:,:ra (j datÍ.i cie Brasília)

, riiigo de Autenticidade: B3DC,:/ ;t(.-: 1



PMEFEITURA DH
sÃÕpJtULo

ií aÀ §{ â §\B {.§Jia.

SEÜÍ{ETÂ.RIA M UNICIPAL DA FAZEN D.A

Certidâo C<lnjurlta de Débitos de Tributos Mobiliári*s

l. , -, Í,/t

í-rc[4

i_;!fl.,1

r'-' !\ â

,-'r. n ,l

L:alM

, , t-l l''4

i , i.,; i"l

r--Li.1

1 .,1\,1

5.6[J6.986-0- lnicio atv

5.252.452 -3- Inicio aiv

5 774.569-2- lnicio atv

5.483.27 2-1 - lnicio ai,.,

6.530.31 6-4- lnicio at'v

6.573.036-4- I nicio atv

6.951.41 5-1 - lnicio atv

6.438.562-0- lnicio atv

6.438.561 -2- lnicio al,;

6.443.965 B- lnicio irtv

a.4,5 í .ló/-ú lnrcro al,.

5 611).121-ü- lrricio atv

2"AA112016 (R NESTOR PESTANA, 00101 - CEP: 01303-010 - Cancelado enr: 151081202:i;

0810512015 (Al- BR DE PIRACICABA, 740 - CEP: 01216-012 )

14,1212015 (PC RAlvlüS DE AZEVEDCI, 00206 - ÇEP: ü1037-0'10 - Cancelaite rttt; i':-;:t:t-:

0VA3|2A1O (ti üUAIANASES, 1238 - CÊP: 01204-001 )

?-ü!0UZA19 {ÂL RIEE|RO DA SILVA, 00115 - ÇÊP: 01217-01 1 ) i

ü2iiüt2j19 (AV SlrCI fúlüUÊI, 6257 - CEP: 08070-002 - Cancslado en: 21rlr8i2ü:t.j)

?ittu5t20J1(AL r\OTFTMANN, 31tj - CEP:01216-000 )

ü5Q912019 (AV BRASIL, 1ô40 - CEP: 01430-001 ), :..

tli:i/09/?019 íAV rBlRÂijU[RA 2033, 2033 - CEP: 04CI29-9ü1 ]

i :l';?()'t,l aA\,/ Fii() LiRANCO, ü1457 - CEP: 01205-001 )

', ,r .:{:-: '' l ' ,..)'-:. Pltr,A(;i'JAtsA, 00/.10 - CEP: 01. :,,-1r1.' )

t-ar?.i i:; 1 1?t) 1\ / íÂi EARÂíj D Ê pl l{AC ICABA, 00653' C.ãP: C1 21 6'01 2 )

... ,'

r;:,ilií:rlr.iâdo o clireito de a Fazencla [/unicipal cobrar ê inscrever quaisquer dívidas de respor"rsabiliciaclc i* sujeito pirsi;irri;
:, ,r(jl'cm a ser apuradas ou qr.líi se veriÍiquem a qualquer tempo, inclusive em relaÇãü ao períílcJo r;i:rilirj,: neste

,li-r11;ylç;11ç, relâtivas a tributas arlministracjos pela Seere,{aria','ftrlunicipal da Fazenda e a inscriçÕes Éjíl ijíviílI] Ativii
;l,inipal, juntcl à Procuradoria Geral clo h,4unicípio e certificádo que a Situação Fiscal do CcntriituiniL'r,;rtJ:r;:1, referüni!'

.,r;s ilrcditos tributários inscritos e não inscritos na Dívi.da,.Ativa abrangicios por esta certidã4, i-llar í,i i.)i.'., i': ; üi:ii.; i;
,{.[üULAR. Gertidão positiva com eÍeitos de negativa emitida nos termos do artigo i51. *;r ici i-i ,-. :.ii:
'_ 5i 10/1S66.

.., i;tx:ilaÇào desta certidãc está condicionada à verificaçâo de sua autenticidade na lnternet, no ende rc1:li
: r I tp : ilrvww. prefeitu ra. sp. gov. t) r/ci dade/secreta ria slfa zenda! .

, t.ralrluer rasurâ invalidará este documento,

'. . '.. .,llilslo ct:2)21 .

'. r rrilrii r,l; às ül]."1 .j lll irCr;r,,, iil tl:r ltlll-)i,'2ri.,l:, it,i,rr.l t, il;liá do bresiii;,)

,'rlr ir r + rir:i Autenticidade : B3DC .ll-li.l i

.;uir:,rrticid.i1çJe,§àslê.qeIi§êg-dqvelâqq.çqnÍ§radq-q.âds'Ig*qe.§êçrc!@q-!i1pJlrq.q..p.{eÍ.Qjti$.§ll,wY&isf_-

'; '.,-..11'. '

.','''., f;.
: ,!.-: , 'l ;1 ,:.
-l,r .'. '.* .J1:;

:::t "ifi,



' í'

PHEFEITURA DE
§Ã§ Plr'rrr$

Secretaria Municipal da Fazenda

Certidão Conjunta de Dél'ritos de Tributos lmobiliários

0001008393-:r025

008 01ô ü054-5

lNFoRlüAÇirO PROTEGIDA POR SIGILO FISCAL

AV RIO BRAI.ICO ,1475 ,

01 205-001
, CAMPCIS EI IS]IO:J , CTP

:tirião Núrnero:

, rrrli"c cjo Contribuirrte

,rir ri* Contribuinte:

.ri '-iri irnóvel:

;,úfAÇâ():

,iidade:

01205-001

ü9105t202.5

07 t08t?.c25
jo

:, .",rl

,,""-i....
,'.,:;;rl,.,ado o direito de a F;lzerrda Municipral cobrar e inscrever Qüaigquer dívicjas de res;:ortsai,irlicl,'rli iio sujc;tir
.:;5rr,/(r que vierem a ser aJ.;uracias oLr rlue se veriÍique!'n a qualquertempo, inclusive em relação ât(.; r)Í.i'tccjo

. r1:L,ij neste docunrento, relativas a tributos administrados pela Secretaria Municipal da Fa.uenCâ (:; ii rlscricfir,
' D,r,icja Ativa Municipal, junto à Procuradoria-Geral do Münicípio é certiÍicado que a Situaç:ão Ftsr::,:r iio
i rtr li;ir!nte sripra, referente aro lmposto Predial e Territorial Urbano, Taxa de Limpeza Pública. í a>ti tie
i,rservijÇão de Vias e Logr;:ciouros Publicos, Taxa de'Coúbate e Sinistros e Contribuição <le Metiri-rrrtt
.r,.ii.,rlti:s sobre o imovel acirna identificado inscritos e não inscritos na Dívida Ativa até a preseritc rjaia e;
";ULAR. Créditos tributários suspenso§, nos termos do artigo 151 do GTN.

,,r,::)iieii:ao Cesta certidáo c:;ta condicionada á verificação de sua autenticidade na lnternet, níl ui'Cr)r...
':'.; i".'\.^i. pÍ()feitr-rra.sp.gcv. iir/,:idade/secretarias/fa zendal .

r].,i.ii.-:i ii:isura invalidará eslr; oocunlento.

.. la Jl/JOilü )e .-.1/- l.

ririiitr t,,niiticla às 1/:'15.38 horas ijo clia Og10512125 ihcrra e data de Brasília)

r: rJ iç;o d* autenticidad êi 2 ç; 2 4 ttl )L:'.,.

';i*rttici<Jarle desta certidão deverá scr confírmada na página da Secretaria Municipal da Fazenda http:/iwww.preíeitura.rp.gov.br/sl



PROCUR,AÜORIA GERAL DÜ ESTADÜ

Certidão Positiva de Débitos

lnscritos na Dívida Ativa

{;NPJ BASE 611gti164

l-lç:ssalvado o direito iie a Fazendtr dr; Estado de São Paulo cobrar ou inscrever quaisqrlg-:r- iJil.rj; as iJa

fressoa jurídica/física eic;inra identifrcada que vierem a ser apuradas, é certiftcado quc.

Constam os seguintes débitos inscritos em Dívida Ativa
de responsabilidade do(a) interessado(a):

í{{.ilât,vos a: Taxa Judicrárra

Origem: TRIBUNAL DE JUS1 lÇA
üNPJr 61.198.164/0001.t10
Situaçáo; lnscrito

í".U4

1 tii2.383.714

IE:

i{rli.:livos a: IPVA
()rrycnr: SECÍtETAIRii\ L \ F ÂIENDA L: PLI\NÍ:.r4,lr{ÉN]'Cr

üi'lPJ: 61 19]ti.164i000i-iiil lE:
Sitriação: lnscriloiSuspe,,.-r,,

1 fi16 425 343,1.04ô.425.365.1 01rj 425 376,1.046.425.387 1.046.425.398,1.046.425.432,1.04ô.425.443,1.C46.425.49e ,',]

1046425.532,1.C4§.425.543,1.0,.í642Ít.598,1.046.4?5.810,1.046.425.821,1.046.425.832,1.046.425.843,1.04ô.425.854.1

ic,iô.425.887,1.046.427.608,1 046.427.620,1.046.834.052,1.056.095.414,1.066.896.883,1.066.89ô.950,1.066.897.193,1

i,:ô0.93264'1,1.0ô6932.685,1 0ê6.932.730,1.066.932.908,1.066.933.007,1.066.933.230,1.066.933.351,1.066.933.362,1

1 Õrjô e33.63C. 1 .066.933.784 1 .0fi6 934 .028, 1 .066.9:i4.039,1 ,066.934.250,1 .066,934.383,1 .066.934.428,1.066.934.ij 1 7 ',l

-,tji2115.400,'r.072.115.433,"i)-12..115.455 1.072.115.íi00,1.072.115.644,1.072,115.700,1.072.115.800,1.Q72.115.§)44,1

" 
tí21i6.043,1.072.116.165,1A7'.2.11ó.210,1.072.116.454,1.072.116.465,1.072,116.600,1.Q72.116.721,1.07?..116.798.1

,rr,r2 i17.609.1 .072118.285,i.t)i2.|1Í':.296,1 .ú7'2.11í.1.320,1.072.118.341,1 .072,118.374,1 .0'/2.1 18.896,1.072.11903,(1, l

ii;'2119473,1.07'2.119.562,1 0/2.119.640,1.07t.11ç-t718,1.07?.119.751,1.072.119.818,1.A72j20.?-80,1.072.120.591,1

i.r,r,':l i20.i]58,1 .072.\20.869,1 ii72- lr21 .124,1 .i.)7?..121 |j13,1 .072.134.496,1 .072.134.796,1 .072.134.830,1.0i2 i35.'1 5i.i
,',):)';'.1,5.251,1.072.135.47 3,'1 rri:r 135 618,1.0/2.1:i5 75:,1.072.136.040,1.072,136.161,1.080.865.760,1.C8C 86ri.l0,l,i

10ij0867870,'1.0E3.718.5.1't,; tr:811r.1.103,1.iZtj.134714,1j28.681.258,1.128.681.269,1 128.681270,1.129.4i5.015,1

11300',i6.56'1,1.132.229.171,f i?,')229.182,1.1'J2.22e2A53,132.229.216,1.132.229.238,1j32.229.250,1.133.495.451,i

I l.jô598.444,1.i36.598.541,1.1:j(i:i98.555,1 136598.588,1.138.88'1.170,1.156.047.071,1.157.283.624,1.415.011.6i2

It.:ir.:,':t: l,

i;Jii -+2li., ilL::'

üôô.E9,' '1'Ji

0ôô.üi3.45 i

iJCl-r :,.1.j r,l' ,

,\'r',.nâ r),.)r. I,.1.:i/

a7'2 1]j'\! i t::

:'i,: i"..::,1

:]3.1 :iar /.:i

i 2li 4 
.1 i, i):;1;

1J,1.4!,,ii.4ü,:

1i -ii'5.5:l

; '. .irr .ili5.U, ' .

i.lôô.932.39i:,

i ;tcô 933.6"1 cl

r \"-'d.Yi"l.O'.:.

i i-; i?- 115.9Íiô,

' i I lrl ().1.:

_ ; ; ,./i.; .

t 7) I )r'r 91 1

. 1 -.';. I'

; ,.1(i 6'1,1 1.] l

i i33.r195.47.i,

ri*irit!vos a: lvluiia i1:ca

!rfii]r)ilr: FtjNDAÇAC Di. r)ii )l F.(;)AU E L)úrt:§A DO CONSUMIDOR - PROÜON
'- fil].-i: ô i. lOíJ.164,00f i ' lr lE: 1083771?-2112
jrlrriiÇ;ro: iasr-r,iU,,SISp,iri.i,,

.'iri r:1,i9.131j

,,'l'.,lf r PGE:

r.) ;',; r.i i',:){J3 I 202 5-4 e

L ocal de emissão

iJGE

Responsável

CRDA no 65416963 Fulh;,r 1 de

Data c hora da ernissãCI 01/03/2025 17:24.48 (horario cle Brasília)

Prazodevalidadeda<;t,rtirjão: 180(CENTOEOITENTA) dia(s) conforrneportanaSubG i.;,"i'i !-,)!2021

I
I



PROCURADORIA GERAL DO ESTÂDO

Certidão Positiva de Débitos

lnscritos na Dívicja Ativa

ÜI.JPJ EASE 01 198'1ô4

:r1r t,(j::i(lLrisi:dos toCos os deiriios rnscritos eil crívida ativa até a presente data.

Final cla Certidãcr

t ric;ll cie *missão

irGf

Responsávei

CRDA no 65416963 Fotha 2 de

Detlii e hora da emissáo A1lü312ü2517:24.48 (horário de Brasília)

?tazo de vaiidade Cat i:c:rtiriao: 18ü (CENTO E OITENTA) dia(s) confornre piortariiL:irri;G (.lii-.'i:i?i)Zi

\-./

!



Sijl/Cij:!r-ü0o5!91979-Cerlidãodedeb:tcsnãoinscritcs(.!'li'':'rr:;;li;1.'

Governo do Estado de São Paulo
Sccretaria da Fazenda e Planejamento

DRTC ll-ptrC - Posto Fiscal da Capital Lapa

CERTIDÃO DE DÉBITOS NÃO INSCRITOS

Ne 0066991979

C[RTIDÃO NEGATIVA

llür"ne: PORTO SEGURO COMPANIJIA DE SEGUROS GERAIS

, :rscrição Estadual: 108. 37 7 .\72.112

,-.Í\ PJ: 6:1 .I98.164/0001-60

:,ituação Cadastra I : ATIVC

r'rocesso SEI vinculado: 017 00097384/2A75-LS

,'Jãü crsnstam débitos fiscais rrão inscritos em dívida ativa relativos a ICMS e ITCMID;:tt' : r-r t:rsiirrtt. ,: ,

inaIidade: LlCl'lAÇAO

,\visos:

i - §fta certidão NÂQ-velsA-§Ahfe: {a) Eventuais debitos fiscais de oLitro:, estai:;,:it:cirJ"]L.ntL,:,

;itr,:ir.ssado; (b) Iodqs e§_UibutÇsSqtaduai§ -- IÇMS, IPVA_e lTClVlD -- cAso algum nã9 -§sjê. ngfiçl*ú-llir :"

iciLna.

l- 1,:,1ü cerndão só se ar:lrc;: ao estabelecimento (matriz ou filial) acima indicado, nao inciuindo oui,
,:;l;rl,:elecimentr:s da mesrna enroresa, ficando ressalvado o direito da Fazencia do Estadi: de erig;i,

;lurtiQuer tempo, creditcs tributários que venham a ser apurados. Tratando-se de cr:rtirj;io orfiilida Ê,,,

)es:iü.r física, não e pescluisado na hase de dados a existência de débito para p(::i:;oa iLr-ir:ica da qr:,

Irlrlrcssado po55a ser sóci0.

: - il\ {.axa cle fiscalização e serviços clirrersos foi devidamente recolhida nos ternros rl;r lclii:,1;iç.1o vigtril,

,.i - Prazo de valiciade d.r cerücião: 06 (seis) meses conforme Portaria CAT rt" 2ü de ti'li/0rli98 {D()[,ri
i?-l}ttl9B).

oc;il: SFP-31288 DRTC il Pl-C - POS'IO FíSCAL DA CAPITAL LAPA i);rta . i,.iI{i5I2A75

iesponsável pela emissão: Celso [spindola Pinheiro

crtidüo emitrdâ nüs tl'r'rnüs das Partarias CAT 20 de 0U04198 {DOf de ü?104/1jlil {r CAI'l""i:,
t8l1 )"1?-014 {Do[ de 19i 7212A14)



sr§l

fl

: I i,'í ii':Sl'- 0íJ'j(199'1 (J79 - Certidão de débitcs nâo tttsctitcs Ul'li' r:rrr:rirl "r'

Docurnç:r'ttr: assinaclo eletrorricarnente por Celso Espindola Pinheiro, ,(gerrte Êisr::it; Dc [lertt{1,.

enr L.j/fliilTü25, às l-9:40, conforme horário oficial de Brasília, conr ir.rrtd;.iíni',i'-rr ii ; " i,r..:.:,..

-qgç d u,illr.r*lrl-Ê*1, -çle L0 gl-c-aUjL-ds2023.;,i.:lr,ll.il,j I

Docuniç:rrtc-r assinado eletronicarnente porTomas Bolognani Martins, Chefe, e:rl l4rl05f70',:::; ,,

L1.:45, i.onf,:rme liorário oficial de Brasília, com fundamento no Sgsc-ç"!tr Iilitít.ri.il :it-it../..§4,,.
1o rtr. :,^tti ,.ir- 1í)? I

A autenticidade rieste docunrento pode ser conferida no site
h rt ps.l&ei; u., s ÇLv. b.ú"qilç@ pb pJ
ãqaa,dgç!]üryj!*çoüleIt&jd_aÍgaa*acessq_externo=0 , informando o codillo vcrificador
0066991979 c ts código CRC 2386C884.

s#il


